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1. Definição do objeto

1.1. Contratação de Solução de Software de Streaming para a Rádio UFMA, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

Item Descrição CATSER
Unidade de 

Medida
Valor 

Unitário (R$)
Quantidade

Valor 
Total 
(R$)

1
Licenciamento de direitos permanentes de uso do 

Software V-Mix 4K
27472

Licença 
perpétua

7.511,00 1 7.511,00

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante no Estudo Técnico
Preliminar.   

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato ou instrumento equivalente, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4.    O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
EstudosTécnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das informações básicas
destetermo de referência.
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3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

4.1. Requisitos de Negócio:

4.1.1. Dotar o estúdio da Rádio UFMA dos insumos necessários ao cumprimento de suas atividades, especificamente
sistema de redação de jornalismo.

4.1.2. Oferecer uma plataforma de streaming segura, estável e de alta disponibilidade para realização das atividades do
estúdio da Rádio UFMA.

4.1.3. Aumentar a produtividade da Rádio UFMA, oferecendo recursos   de streaming como:  suporte a resolução 4K,
canais de overlay, possibilidades de livestreams simultaneas, títulos e sticks animados, playlist, correção de cores,
múltiplos callers, outputs externos, ferramenta de scripting, controle PTZ e output para SRT.

4.1.4. A Solução deve disponibilizar módulos e/ou recursos que atendam às seguintes funcionalidades:

4.1.4.1. Capacidade de Mixagem de Áudio: O software deve permitir a mixagem de várias fontes de áudio em
tempo real, como microfones, chamadas remotas, efeitos sonoros e músicas de fundo.

4.1.4.2. Suporte para Entradas Múltiplas de Áudio: Deve ser capaz de aceitar várias entradas de áudio de
diferentes fontes, como microfones, dispositivos de mixagem de áudio externos, interfaces de áudio, etc.

4.1.4.3. Controles de Áudio avançados: Recursos para ajustar o volume, equalização, pan, mute e outras
configurações de áudio para cada fonte individualmente.

4.1.4.4. Integração de Chamadas Remotas: Capacidade de incorporar chamadas remotas de convidados em
tempo real, seja por meio de software de VoIP ou hardware de chamadas.

4.1.4.5. Compatibilidade de Áudio-visual: o software deve oferecer suporte para mixagem e transmissão de
vídeo de alta qualidade.

4.1.4.6. Recursos de gravação e Streaming Ao Vivo: Capacidade de gravar o podcast e/ou transmiti-lo ao vivo
para plataformas de mídia social ou serviços de streaming online.

4.1.4.7. Configuração de Cenas e Layouts: Recursos para criar e salvar diferentes configurações de cena e
layouts de vídeo /áudio para diferentes segmentos do podcast.

4.1.4.8. Suporte para Gráficos e Overlays: Capacidade de adicionar gráficos, sobreposições, logotipos, títulos e
outros elementos visuais ao vivo durante a transmissão, de forma programada ou não.

4.1.4.9. Compatibilidade com hardwares diversos: Integração com controladores MIDI, painéis de controle de
hardware e outros dispositivos externos para facilitar o controle e operação do software.

4.2. Requisitos Tecnológicos:

4.2.1. Obtenção de versão atualizada de software de streaming para as atividades desenvolvidas no estúdio da Rádio
UFMA.

4.2.2. Disponibilização de suporte técnico para solucionar dúvidas relacionadas ao uso do sistema, minimamente em
horário comercial.

4.2.3. A licença deverá possibilitar a instalação em 2 computadores, podendo ser entre estes alternado o uso do software.

4.3. Requisitos de Capacitação:
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4.3.1. Não faz parte do escopo da contratação a realização de capacitação técnica na utilização dos recursos relacionados
ao objeto da presente contratação.

4.4. Requisitos Legais:

4.4.1. O presente processo de contratação deve estar aderente à Constituição Federal, à Lei nº 14.133/2021, à Instrução
Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, Lei nº 13.709, de 14
de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2001, Decreto
10.024, de 20 de setembro de 2019, e a outras legislações aplicáveis.

4.5. Requisitos de Manutenção:

4.5.1. O software deverá ser atualizado pela CONTRATADA para a versão mais atualizada disponibilizada pela
fabricante durante todo o período de vigência contratual.

4.5.2. O serviço de suporte técnico deverá ser via telefone, e-mail ou sistema informatizado, pelo período contratado e
estar disponível para acionamento, no mínimo, no período de 8h às 18h em dias úteis.

4.6. Requisitos Temporais:

4.6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar os softwares contratados de acordo com os quantitativos solicitados, pelo
meio mais adequado (via acesso em site oficial, mídia digital, etc.) e em acordo com a CONTRATANTE, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis após a emissão da ordem de serviço/encaminhamento da nota de empenho.

4.6.2. Quando aplicável, as atualizações dos softwares das licenças contratadas deverão ser disponibilizadas em até 10
(dez) dias corridos, a partir do lançamento oficial da nova versão.

4.6.3. O atendimento de suporte técnico deverá ocorrer em até 8 (oito) horas a partir da abertura do chamado junto à
CONTRATADA e o problema que deu origem ao chamado deve ser solucionado em até 12 (doze) horas, excetuando-se
os casos em que haja justificativa para um prazo prorrogado.

4.7. Requisitos de Privacidade e Segurança da Informação:

4.7.1. A CONTRATADA deverá seguir os procedimentos básicos mínimos de segurança listados:

4.7.1.1 Observar, rigorosamente, todas as normas e procedimentos de segurança implementados no ambiente de
tecnologia da Informação do CONTRATANTE, inclusive sua Política de Segurança da Informação e
Comunicações – quando aplicável ao objeto.

4.7.1.2. A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos
trabalhos a serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto, sem
autorização, por escrito, do CONTRATANTE.

4.7.1.3. No que couber, a solução deve possuir garantia mínima de disponibilidade, proteção contra vazamento
de dados e fraudes digitais e, quando aplicável, garantir a segurança dos arquivos armazenados em nuvem.

4.7.1.4. Quando envolver tratamento de dados pessoais a solução deve ser aderente à Lei Geral de Proteção de
Dados (Lei 13.709/2018).

4.8. Requisitos Sociais, Ambientais e Culturais:

4.8.1 Os serviços devem estar aderentes às seguintes diretrizes sociais, ambientais e culturais:

4.8.1.1. A solução deve estar disponível minimamente na língua portuguesa, na variante do Brasil; e na língua
inglesa, na variante dos Estados Unidos.

4.8.1.2. A CONTRATADA deverá atender no que couber, os critérios de sustentabilidade ambiental. Destacam-
se, as recomendações contidas no Capítulo III, DOS BENS E SERVIÇOS, com ênfase no art. 5º da Instrução
Normativa nº 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto nº 7.746/2012 que estabelece critérios, práticas e
diretrizes para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e a Lei nº 12.305/2010 que institui a política
de resíduos sólidos, no que couber.

4.9. Requisitos da Arquitetura Tecnológica:
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4.9.1. A solução deve estar disponível para o Sistema Operacional Windows 10 ou 11.

4.10. Requisitos de Projeto e de Implementação:

4.10.1. Não se aplica.

4.11. Requisitos de Implantação:

4.11.1. A CONTRATADA deverá informar e providenciar local de acesso e/ou ferramenta para gerenciamento, controle,
acesso e suporte à implantação para as licenças de software fornecidas.

4.11.2. A CONTRATADA deverá fornecer documentação oficial do fabricante da solução com informações que
permitam aferir a validade dos produtos adquiridos, como identificador da licença, descrição, quantitativo, part number,
modelo, versão, data de validade, indicador de direito de atualização, garantia e suporte e período de garantia.

4.11.3. Os produtos devem ser fornecidos incluindo todos os aplicativos e ferramentas da oferta padrão do
FABRICANTE, não podendo a CONTRATADA excluir e/ou alterar qualquer item da oferta padrão.

4.12. Requisitos de Garantia e Manutenção:

4.12.1. A CONTRATADA deverá prestar suporte ao uso do software durante todo o período contratual.

4.12.2. As licenças adquiridas devem contemplar o fornecimento de release e patches de manutenção desenvolvidos
durante o período de vigência do contrato.

4.12.3. A CONTRATADA deverá possibilitar a abertura de chamados de suporte sem restrições injustificadas, cabendo
avaliação pela CONTRATANTE.

4.13. Requisitos de Experiência Profissional:

4.13.1. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.

4.14. Requisitos de Formação da Equipe:

4.14.1. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

4.15. Requisitos de Metodologia de Trabalho:

4.15.1. A execução dos serviços está condicionada ao recebimento pelo Contratado de Ordem de Serviço (OS) emitida
pela Contratante.

4.16. Vistoria:

4.16.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

4.17. Sustentabilidade:

4.17.1. Os serviços serão prestados de acordo com os critérios de sustentabilidade ambiental contidos no art. 5º da
Instrução Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão — SLTI/MPOG e no Decreto n° 7.746/2012, da Casa Civil, da
Presidência da República, no que couber.

4.19. Subcontratação:

4.19.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.20. Garantia da contratação:

4.20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

4.21. Indicação de marcas ou modelos:

4.21.1 Na presente contratação, será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s), ou modelo(s), de
acordo com as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares:
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I - Software V-Mix (StudioCoast), Versão 4k ou superior.

5. Modelo de execução do objeto

5.1. Encaminhamento e controle de demandas:

5.1.1. Os fiscais requisitantes assumirão a responsabilidade de iniciar o processo de demanda, comunicando as
necessidades pertinentes aos fiscais técnicos.

5.1.2. Compete aos fiscais técnicos a análise da exequibilidade da demanda, verificando sua aderência ao escopo
contratual e conformidade com as prioridades estabelecidas pelo Plano Diretor de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TIC).

5.1.3. Havendo viabilidade, o Gestor do Contrato, com o apoio dos fiscais técnicos, encaminhará a Ordem de Serviço à
CONTRATADA.

5.2. A demanda de fornecimento de serviços será encaminhada à CONTRATADA por meio de documentos oficiais de
comunicação definidos neste Instrumento. 

5.2.1. O início da execução dos serviços, com a disponibilização da licença, instalação e possível primeira atualização de
versão do software, deverá ser providenciado pela CONTRATADA em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado por igual período desde que justificado pela CONTRATADA e autorizado pela
CONTRATANTE.

5.3. Condições de Execução:

5.3.1. A licença será disponibilizada em até 5 (cinco) dias após empenho de pagamento.

5.3.2. Deverá ser possível modificar a estação ou servidor gestor da licença em casos de desligamento com a unidade
responsável pelo projeto ou o desligamento da instituição, utilizando o período restante da assinatura disponibilizada.

5.3.3. A execução dos serviços será iniciada no fornecimento da licença de caráter vitalício.

5.4. Formas de transferência de conhecimento:

5.4.1. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

5.5 Procedimentos de transição e finalização do contrato:

5.5.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

5.6 Mecanismos formais de comunicação:

5.6.1 São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre a Contratante e o Contratado, os seguintes:

I. Ordem de Serviço;

II. Ata de Reunião;

III. Ofício;

IV. Sistema de abertura de chamados;

V. E-mails; e

VI. Outras formas de comunicação devidamente acordadas entre as partes.
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6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (caput do art. 115 da Lei nº 14.133, de
2021).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§5°do art. 115 da Lei nº
14.133, de 2021).

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (§2º do art. 44 da IN nº 5, de 2017).

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato (caput do art. 45 da IN nº 5, de 2017).

6.5. Reunião inicial:

6.5.1 Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o representante
do contratado para reunião inicial, com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições estabelecidas no
contrato e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução dos serviços.

6.6. Fiscalização:

6.6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (caput do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.6.2. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (inciso VI do art. 22 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.2.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados. (inciso II do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022);

6.6.2.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (inciso III do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022);

6.6.2.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (inciso IV do art. 22 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.2.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (inciso V do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.6.2.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (inciso VII do art. 22 do
Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.3. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (incisos I e II do art. 23 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.6.3.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (inciso IV do art. 23 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.4. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à



UASG 154041 Termo de Referência 70/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

7 de 16

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (inciso IV
do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.4.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (inciso III do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.4.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (inciso II do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.4.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (inciso VIII do art.
21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.4.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (inciso X do art. 21
do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.6.5. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. (inciso VII do art. 22 do Decreto nº
11.246, de 2022).

6.6.5.1. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração. (inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 2022).

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes índices: Índice de Atraso na Entrega
(IAE) e Indicador de Chamados atendidos dentro do Prazo (ICP).

7.1.1. Índice de Atraso na Entrega (IAE):

Índice de Atraso na Entrega (IAE)

Tópico Descrição

Finalidade Medir o tempo de atraso na entrega dos produtos e serviços constantes na ordem de serviço.

Meta a cumprir IAE menor ou igual a zero.

Instrumento de medição Ordem de Serviço e Termo de Recebimento Provisório.

Forma de 
acompanhamento

A avaliação será realizada por meio da verificação da data de entrega constante na Ordem de Serviço 
(OS) e da data de recebimento provisório das licenças.

Periodicidade Por ordem de serviço.
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Mecanismo de Cálculo 
(métrica) TEX = (DEE - DDE)

Onde: TEX = Tempo de execução (quantidade de dias entre o envio da OS e o recebimento
provisório). DDE = Data definida para entrega das licenças constante na Ordem de Serviço

(OS). DEE = Data efetiva da entrega das licenças.

Início de Vigência A partir da emissão da OS.

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções

Para valores iguais ou inferiores a 0 (zero) – Pagamento integral da OS;
De 1 a 10 (dias de atraso) – Glosa de 2,5% sobre o valor da OS.
De 11 a 20 (dias de atraso) – Glosa de 5% sobre o valor da OS.
De 21 a 30 (dias de atraso) - Glosa de 10% sobre o valor da OS;

Acima de 30 (dias de atraso) – Será aplicada a multa de 2% sobre o valor do Contrato, sem
prejuízo de demais sanções.

Observações
Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão

/entidade serão considerados como dias corridos no cômputo do indicador.

7.1.2. Indicador de Chamados atendidos dentro do Prazo (ICP):

Indicador de Chamados atendidos dentro do Prazo (ICP)

Tópico Descrição

Finalidade Assegurar que os chamados de suporte técnico estejam dentro do prazo, do início ao fim do 
atendimento.

Meta a cumprir ICP >= 95% (assegurar que os chamados sejam atendidos dentro do prazo, do início ao fim do 
atendimento).

Instrumento de medição Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros procedimentos de 
inspeção.

Forma de 
acompanhamento

Cálculo do prazo de cada solicitação de suporte técnico em relação ao nível de serviço.

Periodicidade Mensalmente.

Mecanismo de Cálculo 
(métrica)

ICP = (QAP / QTA) x 100
Onde: ICP - Indicador de Chamados atendidos dentro do Prazo; QAP - Quantidade de chamados 

atendidos dentro do prazo; e QTA - Quantidade total de chamados atendidos.

Início de Vigência Do primeiro ao último dia do mês anterior à medição.

Faixas de ajuste no 
pagamento e Sanções

ICP >= 95%: Pagamento integral da OS;
ICP >= 85% e < 95%: Glosa de 1,5% sobre o valor da OS;
ICP >= 78% e < 85%: Glosa de 3% sobre o valor da OS;
ICP >= 72% e < 78%: Glosa de 5% sobre o valor da OS;
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ICP < 72%: Será aplicada a multa de 1% sobre o valor do contrato, sem prejuízo da aplicação da glosa 
anterior.

Observações Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição. Obs2: Os dias com expediente parcial no órgão
/entidade serão considerados como dias corridos no cômputo do indicador.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções cabíveis,
caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados;

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.2.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade
ou quantidade inferior à demandada.

7.3. Do recebimento:

7.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

7.3.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com
a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.3.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.

7.3.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.

7.3.5. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.3.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.3.7.O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em
parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133,
de 2021).

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.3.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 dias, contados do recebimento provisório, por
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os
seguintes procedimentos:
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7.3.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando
houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de
2022).

7.3.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;

7.3.15. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.3.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.3.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.3.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que
concerne à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.3.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.3.20.   O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço, nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.4. Sanções administrativas e procedimentos de retenção e glosa no pagamento:

7.4.1  Nos casos de inadimplemento na execução do objeto, as ocorrências serão registradas pela contratante, conforme a
tabela abaixo:

Id Ocorrência Sanção

1

Quando convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato; deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não manter a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal.

A contratada ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios e será 

descredenciada no SICAF ou nos sistemas de cadastramento 
de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei 
nº 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das demais cominações legais, e multa de 3% do valor da 
contratação.

2
Ter praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 

licitação.
A contratada será declarada inidônea para licitar e contratar 

com a Administração pública.

3
Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

Suspensão temporária de 6 (seis) meses para licitar e contratar 
com a Administração pública, sem prejuízo da rescisão 

contratual.

4 Não executar total ou parcialmente os serviços previstos no 
objeto da contratação.

Multa de até 3% sobre o valor total do contrato.

5
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços solicitados, por até 30 dias, sem 

comunicação formal ao gestor do contrato.

Multa de até 5% sobre o valor total do contrato. Em caso de 
reincidência, configura-se inexecução total do contrato por 
parte da empresa, ensejando a rescisão contratual unilateral.
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6

Provocar intencionalmente a indisponibilidade da prestação 
dos serviços quanto aos componentes de software (sistemas, 

portais, funcionalidades, banco de dados, programas, 
relatórios, consultas, etc.)

A Contratada será impedida de licitar e contratar com órgãos 
e entidades da União, com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo às 
penalidades decorrentes da inexecução total ou parcial do 

contrato, o que poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei nº 14.133 de 

2021.

7
Comprometer intencionalmente o sigilo das informações 

armazenadas nos sistemas da contratante.

A Contratada será declarada inidônea para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, sem prejuízo às penalidades 

decorrentes da inexecução total ou parcial do contrato, o que 
poderá acarretar a rescisão do Contrato, sem prejuízo das 

demais penalidades previstas na Lei nº 8.666, de 1993.

8 Não cumprir qualquer outra obrigação contratual não citada 
nesta tabela

Advertência. Em caso de reincidência ou configurado prejuízo 
aos resultados pretendidos com a contratação, aplica-se multa 

de até 1% (um por cento) do valor total do contrato por 
descumprimento.

7.4.2 Nos termos do art. 19, inciso III da Instrução Normativa SGD/ME nº 94, de 2022, será efetuada a retenção ou glosa
no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, nos casos em que
o contratado:

7.4.2.1 Não atingir os valores mínimos aceitáveis fixados nos critérios de aceitação, não produzir os resultados
ou deixar de executar as atividades contratadas; ou

7.4.2.2 Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para fornecimento da solução de TIC, ou utilizá-
los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.5. Liquidação:

7.5.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.5.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso
de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.5.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

I - o prazo de validade;

II - a data da emissão;

III - os dados do contrato e do órgão contratante;

IV - o período respectivo de execução do contrato;

V - o valor a pagar; e

VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.5.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
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7.5.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de
2021.

7.5.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.5.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.

7.5.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.5.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.6. Prazo de pagamento:

7.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.6.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o
termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.

7.7. Forma de pagamento:

7.7.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.7.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.7.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.7.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.8. Cessão de crédito:

7.8.1. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.8.2. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.8.3. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração
de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.8.4. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação
por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos
respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o
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cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de
1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.8.5. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do
objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais
cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos
administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação
do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

7.8.6. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do
contratado.

7.9. Do reajuste:

7.9.1. Caso necessário, será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da
Informação (ICTI).

8. Critérios de seleção do fornecedor

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a
forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. O regime de execução do contrato será por EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.3.1. Habilitação jurídica:

8.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;

8.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-
e-negocios/ptbr/empreendedor;

8.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.
º 77, de 18 de março de 2020;

8.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede
a matriz;

8.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.3.1.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.3.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.3.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; e

8.3.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre.

8.3.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e
poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 7.511,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 7.511,00 (sete mil quinhentos e onze reais), conforme custos unitários apostos
neste termo.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.2. As despesas decorrentes da presente contratação poderão ser atendidas com recursos consignados no orçamento da UFMA
para o exercício de 2024 na forma a seguir:

I. Gestão/Unidade: 15258 / Fundação Universidade Federal do Maranhão (UG: 154041);

II. Fonte de Recursos: 1000 ou 3008;

III. Programa de Trabalho: 5113 Educação Superior - Qualidade, Democracia, Equidade e Sustentabilidade;

IV. AÇÃO/PTRES: 20RK – Funcionamento de Instituições Federais de Ensino Superior / 230700;
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V. Elemento de Despesa: 339040 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica; e

VI. Plano Interno: MESCEG19TVN.

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOSIE DO AMARAL BASTOS
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 11/11/2024 às 15:29:10.

 

 

 

 

 

 

LEONIDAS CIPRIANO LEAL NETO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 01/11/2024 às 19:33:22.

 

 

 

 

 

 

CLAUDIO SANTANA PEREIRA E SILVA
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 31/10/2024 às 17:48:31.

 

 

 

 

 

 

ANILTON BEZERRA MAIA
Autoridade Máxima de TIC

 Assinou eletronicamente em 31/10/2024 às 09:06:10.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCOS MOURA SILVA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 04/11/2024 às 17:42:04.
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